
Câmara Municipal de Mangueirinha 
CNPJ 77.780.120/0001-83 

 

camara@mangueirinha.pr.leg.br – camaramangueirinha@hotmail.com – www.mangueirinha.pr.leg.br 
Rua Dom Pedro II, n.º 64, Centro, Mangueirinha – Pr -  85.540-000 - Fone (46) 3243-1580 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

Processo Administrativo n° 006/2025 

 

PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 77.180.120/0001-83, com sede 

administrativa na Rua Dom Pedro II, 64,  através do Agente de Contratação Jean Felipe 

dos Santos, nomeada através da Portaria nº 006/2025 e em conformidade com a Lei 

nº.14.133/2021 de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e, no que couber, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022, e, tendo em vista o que consta do Processo n° 06/2025, torna público que dia 

05 de dezembro de 2025 realizará a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO mediante a utilização 

de recursos da internet - Sistema https://www.gov.br/compras/pt-br, para ampla 

participação inclusive Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 

Empreendedores Individuais objetivando A Aquisição de 01 (um) veículo zero 

quilometro, modelo SUV (Sport Utility Vehicle), ano de fabricação/modelo 

correspondente a data da abertura do Pregão Eletrônico ou superior, para 

renovação da frota da Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná. 

 

O Pregão Eletrônico é pautado nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão 

Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico Compras.gov.br. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA: 12 DE DEZEMBRO DE 2025 ÀS 13 HORAS. 

INÍCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

ÀS 12 HORAS. 

https://www.gov.br/compras/pt-br


Câmara Municipal de Mangueirinha 
CNPJ 77.780.120/0001-83 

 

camara@mangueirinha.pr.leg.br – camaramangueirinha@hotmail.com – www.mangueirinha.pr.leg.br 
Rua Dom Pedro II, n.º 64, Centro, Mangueirinha – Pr -  85.540-000 - Fone (46) 3243-1580 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 DE DEZEMBRO DE 2025 ÀS 

11:59 

A DISPUTA SERÁ NO MODO “ABERTO”; 

Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada 

automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes 

no sítio eletrônico oficial https://www.gov.br/compras/pt-br 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a Aquisição de 01 (um) veículo 

zero quilometro, modelo SUV (Sport Utility Vehicle), ano de fabricação/modelo 

correspondente a data da abertura do Pregão Eletrônico ou superior, para 

renovação da frota da Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná. 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

CATMAT e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.3 Os recursos financeiros decorrentes da referida aquisição, objeto deste edital, 

correrão a conta da Câmara Municipal de Mangueirinha, alocados na dotação , 

consignada no orçamento 2025. 

U. Orc. Proj/Ativ Elemento de Despesa 

01.01 2100 44.90.51 – Equipamento de Material Permanente 

 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e 

perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia (SEGES), por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se 

a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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detalhadas de sua correta utilização. 

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Câmara Municipal de Mangueirinha 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

2.2 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente 

estabelecidas, especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e 

seus anexos. 

2.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente 

ou em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou 

distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da 

Lei nº 14.133/2021; 

2.3.2 estejam impedidas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Mangueirinha 

nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.3 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a 

Câmara Municipal de Mangueirinha, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.5 encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação. 

2.3.6 constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, 

ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto 

se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

2.3.7 em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 

esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92; 

2.4 As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam 

os requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

2.5 É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 

de constituição. 
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CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1 A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço 

unitário do item, observado o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser 

contratado. 

3.2.1 O valor deverá ser expresso em algarismo arábico, na moeda Real, considerado 

apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários 

ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

3.2.2 Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para o item do edital. 

3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos 

campos próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as 

especificações do objeto constantes deste Edital. 

3.4 O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 

complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições: 

3.4.1 Prazo de entrega do item é de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da nota de empenho. 

3.4.2 Prazo de garantia de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto. 

3.4.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

3.5 A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, 

por parte da licitante proponente, daqueles indicados neste edital. 

3.6 Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

3.7 A licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

declarações: 

3.7.1 de condições de participação: 

a) sobre ciência do edital; 

b) sobre inclusão de custos para atender obrigações trabalhistas. 

3.7.2 para fins de habilitação: 

a) sobre atendimento aos requisitos de habilitação; 

b) sobre inexistência de impedimento à habilitação 
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c) sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

d) sobre conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a 

partir de quatorze anos. 

3.7.3 de cumprimento da legislação trabalhista: 

a) sobre inexistência de tratamento desumano ou degradante; 

b) sobre cumprimento às exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

3.8 A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema. 

3.9 Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos 

requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

3.10 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

cadastrada. 

3.11 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

3.11.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura 

do contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

3.12 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste 

edital e seus anexos. 
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CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

4.2.1 Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, 

a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 

o camara@mangueirinha.pr.leg.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação 

da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das 

comunicações. 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em 

razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema. 

4.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

4.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no 

sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

4.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, 

os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura 

da sessão. 

 

CAPÍTULO V – DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE 

DAS PROPOSTAS 

5.1 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “Aberta”, 

conforme procedimento estabelecido na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, ressalvado o disposto no item 5.3. 
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5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 

9º e 11 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa 

comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à 

competitividade do processo licitatório, assim compreendidos: 

5.3.1 proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as 

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a 

pronta identificação da licitante; 

5.3.2 proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta 

de inexequibilidade; 

5.4 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores 

simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o 

Pregoeiro apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, 

esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.3. 

 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto 

no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.1 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início 

da fase competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

6.4.2 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens 

anteriores, o desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico a ser realizado pelo 

Pregoeiro. 
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6.4.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na 

hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

6.5.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.6 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não 

desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro 

manifesto. 

6.7 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 

100,00 (Cem reais). 

 

CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

7.1 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo 

declarar tal condição em campo próprio do sistema na oportunidade de cadastramento 

da proposta.  

7.2 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na 

sessão de lances nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de 

preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.2.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma 

licitante enquadrada na condição de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) 

superior àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.2.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar 

nova oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 
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minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 

preferência, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será declarada 

vencedora do certame; 

7.2.1.2 Não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na condição de ME/EPP e cujas ofertas 

estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

7.2.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será 

considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha 

apresentado a melhor oferta durante a disputa. 

7.3 A licitação será de ampla participação, por se tratar de bem indivisível, não havendo 

exclusividade em razão de: 

7.1.1 Conforme disposto na tabela constante no item 10.5 deste estudo, o valor máximo 

da contratação será de R$ 416.039,83 (quatrocentos e dezesseis mil, trinta e nove reais 

e oitenta e três centavos). Assim, não se enquadra nos termos do art. 48, inciso I, da 

Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, que estabelece que itens de contratação 

cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) sejam destinados exclusivamente 

à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

8.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço. 

 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 

da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a 

licitante mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação. 

9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
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9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços 

formatada de acordo com o Anexo do edital e devidamente adequada ao último lance, 

por meio de campo próprio do sistema. 

10.1.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 

camara@mangueirinha.pr.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no 

“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitantes interessados. 

10.1.3. O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 

Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte da licitante. 

10.1.4. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.1.5. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros 

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e 

detalhamentos acerca do produto ofertado. 

10.1.7. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital. 

10.1.8. A proposta será desclassificada quando: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentar preço inexequível ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
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10.1.7.1 O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “d” acima. 

10.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço unitário 

ofertado, que não poderá ser superior aos valor estimado constante no Termo de 

Referência (Anexo I). 

10.2.1. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no 

que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de 

informações e a juntada posterior de documentos complementares à proposta. 

10.2.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a 

sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente 

será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para 

tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.3. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 

assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 

financeira e econômica da oferta aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução 

Normativa 73/22 da SEGES/ME. 

 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do 

Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

11.1.2. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF 

referentes aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação 

complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas 

enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

11.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o 

objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das 

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica. 

11.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto 

no item 3.6 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá 

apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 
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11.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores. 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.4.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

11.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------;e 

Passivo Circulante 

 

11.4.3.1 As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional de Contratações Pública 

(PNCP), deverão apresentar resultado: superior ou igual a 1,00 (um) no índice de 

Liquidez Geral (LG); superior ou igual a 1,00 (um) no índice de Solvência Geral (SG); 

superior ou igual a 1,00 (um) no índice de Liquidez Corrente (LC). 
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11.4.3.2 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com 

assinatura do contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com 

base no balanço apresentado. 

 

b) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

11.5 Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF 

ao tempo da consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, 

quando solicitado pelo Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 

11.6 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11.4 é de, no mínimo, 02 

(duas) horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado 

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo 

de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

11.7. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11.8. A licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por 

ele encaminhados. 

11.8.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante 

o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do 

item anterior. 

11.9. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata os itens 11.4.1, 

11.4.2 e 11.4.3, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a 

apresentação de novos documentos de habilitação para: 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 

licitante. 
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11.9.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada 

nos termos do item 11.10 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova 

documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando 

sua inabilitação. 

11.10. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento 

da documentação de habilitação ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.9, o 

Pregoeiro,  a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação 

complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 

11.10.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 

sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 

camara@mangueirinha.pr.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no 

“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitantes interessados. 

11.10.2 O prazo para envio dos documentos é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar 

da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 

Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte da licitante. 

11.10.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

11.10.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11.11. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo 

quando, comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja 

superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

11.11.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 

fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

11.11.2. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão 

ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 

11.12. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, 

diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem 
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de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como 

meio legal de prova. 

11.13. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito 

dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

11.13.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

11.13.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a 

licitação. 

11.14 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

não será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e 

a data de abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

11.14.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado. 

11.15. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências 

Impeditivas Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento 

no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o 

levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa 

de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da 

configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção). 

11.15.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 

confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as 

pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características: 

a) identidade dos sócios; 

b) atuação no mesmo ramo de atividades; 
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c)data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de 

recursos humanos. 

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

11.16.2 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no 

subitem anterior, o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, 

suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla 

defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante 

apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da 

prática de comportamento ilícito. 

11.16.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 

empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, 

ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar 

e contratar com a Administração: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 

administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a 

eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 
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CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

13.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do 

julgamento das propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

13.1.1. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio 

do sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 

compras.gov.br. 

13.1.2. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha 

registrado a intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento 

único, as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 

3 (três) dias úteis. 

13.1.3. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde 

logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, que começará a correr do término do prazo para o registro das razões 

recursais de que trata o item 13.1.2. 

13.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 

sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes 

do sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

13.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 

os documentos obtidos. 

13.3. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 

reconsideração, os autos serão encaminhados ao Presidente da Câmara Municipal de 



Câmara Municipal de Mangueirinha 
CNPJ 77.780.120/0001-83 

 

camara@mangueirinha.pr.leg.br – camaramangueirinha@hotmail.com – www.mangueirinha.pr.leg.br 
Rua Dom Pedro II, n.º 64, Centro, Mangueirinha – Pr -  85.540-000 - Fone (46) 3243-1580 

Mangueirinha, feito na qualidade de AUTORIDADE COMPETENTE, para julgamento do 

recurso, observados os prazos previstos no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Mangueirinha, feito na qualidade de AUTORIDADE COMPETENTE, quando houver 

recurso, e também nos demais casos. 

14.2. A homologação deste Pregão compete à AUTORIDADE COMPETENTE. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame. 

 

CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 Após homologado o resultado deste Pregão, a Câmara Municipal de Mangueirinha 

convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, para que ocorra dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação. 

15.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

15.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 

digital. 

15.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar o contrato ensejará a 

aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

 

CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

16.1 A vigência do contrato proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses contado 

da sua assinatura. 

16.2 Será admitida a prorrogação do prazo de vigência do contrato nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 
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CAPÍTULO XVII – DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. A Câmara Municipal de Mangueirinha será responsável pelos atos de controle, 

fiscalização e administração dos contratos decorrentes desta licitação. 

17.2. O fornecedor poderá ser notificado, sofrer penalidades e até mesmo ter o contrato 

rescindido, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses da da Lei nº 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO XVIII – DA NOTA DE EMPENHO 

18.1. Durante a vigência do contrato a Câmara poderá convocar o contratado para 

retirada da nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

18.1.1.O prazo de convocação de que trata o item 18.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação do contratado beneficiário durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Câmara Municipal de Mangueirinha. 

18.3 A nota de empenho vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 

001/2024 constante do Processo nº 05/2024, do contrato e da proposta vencedora. 

18.4 O contratante obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas 

no edital e no contrato independentemente de sua transcrição na nota de empenho, 

substitutiva do contrato. 

18.5 Para a retirada da nota de empenho referida no item 18.1, o contratado terá que 

comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 

poderes para tal. 

18.5.1. Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail), ou 

aplicativo de conversação, desde que o contratante acuse o seu recebimento, ou 

documento oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 18.1.1, o recebimento da 

mesma. 

18.6 A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, II, 

da Lei nº 14.133/2021. 
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CAPÍTULO XIX – DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado ao futuro contratado, mediante a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, em até o 5 (cinco) dia úteis contados do recebimento do 

item, juntamente com o termo de recebimento definitivo do objeto, bem como o a 

apresentação da nota fiscal/fatura discriminada, o objeto do presente certame, mediante 

boleto bancário ou transferência eletrônica; 

19.1.1. Seguindo o princípio da economicidade, caso a contratada opte em receber o 

pagamento mediante transferência eletrônica está será EXCLUSIVAMENTE para os 

bancos oficiais, ou seja, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal; 

19.2. Não será, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos e o 

pagamento de fornecimento não executado ou executado de forma incompleta. 

19.3 Caberá ao contratante apresentar, juntamente com a nota fiscal, os 

comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 

Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no Capítulo XXVII. 

 

CAPÍTULO XX – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

20.1 O prazo de entrega é de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da data 

do recebimento da nota de empenho. 

20.2 Deverão ser entregues na sede administrativa da Câmara Municipal de 

Mangueirinha  em dias úteis, no horário das 12h00min às 19h00min. 

20.2.1. O item deverá ser entregue conforme descritivo descrito no edital, bem como na 

proposta do fornecedor. 

20.3 O fornecedor beneficiário fornecerá o produto conforme a marca e especificação 

discriminada em sua proposta, acompanhado de nota fiscal contendo o nome, a marca, 

o lote de fabricação e seu respectivo quantitativo. 

20.4. Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais. 
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b) Definitivamente, pela autoridade competente, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo hábil, após 

verificação do relatório detalhado e da documentação apresentada pelo fiscal do 

contrato. 

20.5. Constatadas irregularidades no item entregue, a Câmara Municipal de 

Mangueirinha poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor 

motivadamente sobre o assunto, cabendo ao contratante providenciar a substituição em 

conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, devendo o contratante fazê-lo em conformidade com a indicação do 

gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

20.6 A Câmara Municipal de Mangueirinha não caberá qualquer ônus pela rejeição de 

materiais considerados inadequados pelo gestor. 

20.7 Independentemente da aceitação, o contratante garantirá a qualidade do produto 

fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele 

que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação 

do gestor. 

 

CAPÍTULO XXI - DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 Caberá ao gestor do contrato promover todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato. 

21.2 O contratante deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 

representá-lo sempre que for necessário. 

 

CAPÍTULO XXII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

22.1 É vedado efetuar acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados no contrato 

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
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CAPÍTULO XXIII - DA RESCISÃO 

23.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escritoda Câmara Municipal de 

Mangueirinha, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes; ou 

c) determinada por decisão judicial. 

23.3 A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente da Câmara Municipal de 

Mangueirinha. 

23.4 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO XXIV – DAS PENALIDADES 

24.1 O Contratado que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

FUNDAMENTO INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Art.155, I Dar causa à inexecução 

parcial do contrato. 

Advertência,  quando não  se 

justificar a  imposição de 

penalidade mais grave 

-- 

 

 

Art. 162 

O atraso injustificado na 

execução do contrato 

sujeitará a 

CONTRATADA à multa de 

mora 

Multa diária de 1% ao dia, até o limite 

de 7%, quando o atraso na entrega 

não causa grave dano à 

Administração, ao funcionamento 

dos serviços, ou ao interesse 

coletivo, ou ainda, quando não 

configurar  inexecução  total  do 

contrato/empenho 

1%/dia 

Art. 155, VII Ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega  do  

objeto  sem 

motivo justificado 

Impedimento de licitar ou contratar 

com o Município de Mangueirinha 

6 meses 
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Art. 155, II Dar causa à inexecução 

parcial do contrato/empenho 

que cause grave dano à 

Administração, ao 

funcionamento dos 

serviços públicos ou ao 

interesse coletivo 

Multa sobre o valor total do 

contrato/nota de empenho. 

Impedimento de licitar ou contratar 

com o Município de Mangueirinha. 

15% 

12 meses 

Art.155, III Dar causa à inexecução 

total do contrato/empenho 

Multa sobre o valor total do 

contrato/nota de empenho. 

impedimento de licitar ou contratar 

com o Município de Mangueirinha. 

20% 

18 meses 

Art. 155, VIII Apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida

 para  a 

contratação 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os entes 

federativos 

4 anos e 

6 meses 

Art. 155, X Comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude   

de   qualquer 

natureza 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os entes 

federativos 

4 anos e 

6 meses 

Art. 155, XI Praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos  

do Contrato 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os entes 

federativos 

4 anos e 

6 meses 

Art. 155, XII Praticar ato lesivo previsto 

no art. 5º, Lei nº 

12.846, 01/08/2013 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os 

entes federativo 

4 anos e 

6 meses 

 

24.2. Pelas infrações administrativas de: ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto sem motivo justificado; dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; ou dar causa à inexecução total do contrato; que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar com a 

Câmara Municipal de Mangueirinha, poderá ser aplicada a sanção de Declaração de 

Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

24.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplica as, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

24.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

CAPÍTULO XXV – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

25.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

ocamara@mangueirinha.pr.leg.br 

25.2 Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação. 

25.2.1. A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Câmara 

Municipal de Mangueirinha respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 

25.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

25.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro 

dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 

endereço eletrônico camara@mangueirinha.pr.leg.br. 

25.4.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os 

esclarecimentos solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data prevista para a abertura do certame. 

25.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência da 

Câmara Municipal de Mangueirinha para os interessados. 
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CAPÍTULO XXVI - DO REGIME DE ENTREGA 

26.1 O contratado deverá entregar o objeto a ele adjudicado, na quantidade solicitada 

pela Câmara Municipal de Mangueirinha, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

após o recebimento da nota de empenho. 

26.2 A nota de empenho indicará detalhadamente: local de entrega, prazo, órgão 

requisitante, especificações, quantidade, e todas as informações que se fizerem 

pertinentes. 

26.3 Caberá ao fornecedor beneficiário o recolhimento de materiais por ele fornecidos 

e considerados inadequados pelo gestor. 

26.4 A comunicação entre a Câmara Municipal de Mangueirinha e o fornecedor 

beneficiário se dará pelos e-mails camara@mangueirinha.pr.leg.br e 

camaramangueirinha@hotmail.com. 

 

CAPÍTULO XXVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1 O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação 

plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por 

parte da licitante. 

30.2 Integram este edital os seguintes o Documento de Formalização da Demanda-

DFD, Estudo Técnico Preliminar-ETP, Termo de Referência –TR e demais anexos. 

30.3 Os atos normativos da Câmara Municipal de Mangueirinha referenciados neste 

edital podem ser consultados no sítio eletrônico (www.mangueirinha.pr.leg.br).  

30.4 É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências 

destinadas a esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta 

licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

30.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

http://www.mangueirinha.pr.leg.br/
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30.6 As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão 

fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

30.7 A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do 

Sistema Eletrônico Compras.gov.br, prevalecendo os normativos regulamentares da 

Câmara Municipal de Mangueirinha no tocante à disciplina da fase preparatória da 

contratação, da atuação do Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio de 

documentação pelas licitantes, diligências e saneamento de falhas, aplicação de 

sanções e procedimentos posteriores à homologação do certame. 

30.8 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico 

Compras.gov.br decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema 

de Serviços Gerais - SISG, de que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, 

não vinculam a Câmara Municipal de Mangueirinha, podendo ser adotadas medidas 

para a sua superação, prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo 

administrativo correspondente ao certame. 

30.9 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão 

serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

 

Diogo Andre Carniel Noll 

Presidente da Câmara de Mangueirinha 

 

 

Responsável pelo julgamento: 

Jean Felipe dos Santos 

Portaria nº 006/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
A Aquisição de 01 (um) veículo zero quilometro, modelo SUV (Sport Utility 

Vehicle), ano de fabricação/modelo correspondente a data da abertura do Pregão Eletrônico ou 

superior, para renovação da frota da Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná. 

 

2. DETALHAMENTO MINIMO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MINIMAS QUANTIDA
DE 

VALOR TOTAL 

1 AUTOMOVEL, zero quilometro, tipo SUV (Sport Utility Vehicle), 
ano/modelo 2025/2026, Câmbio Automático: de no mínimo 6 (seis) 
velocidades 
GARANTIA 05 (cinco) anos. 
Tração 4x4  
Especificações Gerais: 
Fabricação Ano/Modelo: 2025/2026, 04 (quatro) portas; Tipo de carroceria: 
SUV; Capacidade para 07 passageiros; Cor: PRETA, PRATA OU CINZA, 
padrão de fábrica; Tanque combustível mínimo 60 (sessenta) litros, tipo 
combustível: Diesel; Motor: Turbo; Potência Mínima do Motor: 190 CV ou 
superior; Transmissão do câmbio tipo CVT ou Automática, no mínimo 6 (seis) 
Marchas a frente e 1 (uma) a ré,  
 
Itens de Segurança: 
6 (seis) Airbags, Alerta de Mudança de Faixa, Assistente de pré-colisão 
frontal, com alerta sonoro e visual, frenagem automática, Controle de 
velocidade de cruzeiro adaptativo, Controle eletrônico de estabilidade do 
veículo e Controle eletrônico de tração, Luz de condução diurna e Luz de 
frenagem emergencial automática, Sensores de estacionamento dianteiros e 
traseiros, Sistema de alarme, Travas elétricas com acionamento a distância e 
controle na chave para abertura e fechamento das 4 portas;  
 
Conforto e Conveniência: Alto-falantes, Ar condicionado frio e quente, 
Coluna de direção com regulagem de altura e profundidade, Comando interno 
de abertura da tampa do tanque de combustível, Computador de bordo com 
tela de TFT com funções: autonomia, aviso das portas abertas, consumo 
médio e instantâneo de combustível, hodômetros total e parcial, Console 
entre os bancos dianteiros, Desembaçador do vidro traseiro, Faróis com 
temporizador, Retrovisor interno eletrocrômico, Retrovisores externos com 
regulagem elétrica, Revestimento dos bancos em couro, Seletor para troca de 
tração, Sistema Multimídia, câmera de ré, entrada USB, conexão Bluetooth®, 
espelhamento Android Auto® e Apple CarPlay®, Vidros elétricos, Rodas de 
liga leve de no mínimo de 18” 
 
Acabamento Externo: 
Maçanetas e Retrovisores na cor da carroceria; Luzes diurnas em LED (DRL); 
Faróis em LED;  
 
Dimensões:  
Comprimento: 476 cm; largura: 185 cm, altura: 170 cm, entre-eixos: 274 cm;  
 
Diversos:  

1 R$ 
416.039,82 
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Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo (preta 
ou fumê), inclusive para-brisas, observando a graduação máxima permitida 
pela Resolução 254/2007-CONTRAN. As películas devem ser fornecidas, 
inclusive, com a chancela indelével obrigatória. Não serão aceitos adesivos 
em sua substituição; jogo de tapetes de borracha. 
 
Os descritivos da categoria “diversos” poderão ser instalados/entregues como 
acessórios de concessionaria, os demais itens descritos devem ser originais 
de fábrica do modelo e versão apresentada. 
 
O veículo deverá ser equipados com os itens de segurança exigidos por lei; 
estar de acordo com as normas técnicas e legislação correlata; junto com 
Manuais obrigatórios; apresentar catálogo original do veículo, constando 
todos os itens de série e os opcionais; garantia de pelo menos de 36 (trinta e 
seis) meses.  
  
A marca deverá possuir assistência técnica autorizada numa raio de distância 
de até 200 (duzentos) KM da sede da Câmara Municipal de 
Mangueirinha/PR, ou no caso da marca não possuir rede de concessionárias 
autorizadas nesta distancia, o proponente licitante será responsável pelo 
transporte do veículo por meio de guincho para as revisões programadas, e 
quaisquer fatos que venham a ocorrer, cobertas pela garantia do veículo, 
durante o período de garantia do fabricante. 

 Valor Total R$ 416.039,82 

 
2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.    
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência.    
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.     
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega  
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) assinatura do 
contrato em remessa única. 
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5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Dom Pedro II, nº 64, 
Centro, Mangueirinha, Estado do Paraná. 
5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, 
no mínimo, 60 (sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data do recebimento definitivo do objeto. 
5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante. 
5.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas. 
5.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 
5.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento, sem ônus para a contratante. 
5.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
5.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 
do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 
5.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 
a vigência contratual.     
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
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6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
6.4.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
6.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.7. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.8. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 
6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.    
7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 416.039,83 (quatrocentos e 

dezesseis mil, trinta e nove reais e oitenta e três centavos). 

8. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. A aquisição visando a renovação da frota do Poder Legislativo Municipal, motivo 
pelo qual o veículo de propriedade da Câmara possui mais de catorze anos de uso e 
encontra-se severamente desgastado pelo uso, além de demandar altos custos de 
manutenção e consumo de combustível. 
Sendo assim, tendo em vista a defasagem qualitativa (obsoletismo), uso prolongado e 
desgaste do único e atual veículo utilizado pelo Presidente desta Casa e também para 
uso administrativo faz-se necessário a aquisição de um substituto, zero-quilômetro. 
8.2. Considera-se também, que a renovação gradativa da frota de veículos se faz 
necessária, haja vista que proporciona ao Poder Legislativo menor custo em 
manutenção corretiva, diminuindo o sucateamento e proporcionando maior 
produtividade no desempenho das suas atribuições e segurança aos seus usuários. 
8.3. Além disso, os veículos disponíveis atualmente no mercado são fabricados dentro 
das normas de segurança e controle de emissões de poluentes, propiciando maior 
segurança e economia de combustível, bem como menores gastos com peças e 
serviços relativos à manutenção preventiva e corretiva. 
8.4. Portanto, deflui-se que a aquisição de que trata este instrumento é estreme de 
dúvidas de fundamental importância para o atendimento das demandas da Edilidade, 
indo ao encontro do princípio constitucional da eficiência. 
8.5. Com relação a um dos veículos a serem adquiridos ser do tipo SUV se deve que 
sua destinação será principalmente para viagens fora do município para participação 
em compromissos, agendas, cursos de aperfeiçoamento profissionais, reuniões e outros 
eventos voltados ao interesse do Legislativo Municipal, e que se faz necessário devido 
proporcionar uma maior confortabilidade na direção, visto que em sua maioria, os carros 
SUV oferecem posição elevada de direção, significando que o motorista, além de sentir 
conforto, consegue ter uma melhor visão de todos os pontos do automóvel. 
8.5. No tocante ao espaço, os veículos SUVs também proporcionam maior 
confortabilidade tanto para o motorista como para os passageiros principalmente nas 
viagens, evitando o desconforto dos mesmos, especificamente das mais altas dentro do 
veículo, bem como permitindo alongamento adequado dos membros inferiores. 
8.6. Também devido que a sensação de segurança a bordo de um SUV é maior, isso 
graças à altura de rodagem mais alta e melhor visibilidade da rua, e não somente no 
quesito segurança que a maior altura de rodagem que foi citada, mas quando se trata 
de buracos, algo praticamente inevitável nas rodovias brasileiras, esta característica vai 
muito bem a calhar. Em geral, todos os SUVs filtram bem os impactos gerados ao passar 
por pisos acidentados, sem perder a devida estabilidade. Os ângulos de entrada e saída 
também são maiores, facilitando o tráfego em asfaltos irregulares, a superação de 
valetas ou até mesmo na condução em estradas de terra. 
9.CONDIÇÕES ADICIONAIS 
9.1. Garantia de 60 (sessenta) meses, no mínimo, contados a partir do recebimento do 
objeto. 
9.2. O bem não podem estar na fase final de produção pelo fabricante.  
9.3. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do 
bem fornecido; 
10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
O prazo máximo de vigência da referida contratação de 60 (sessenta) meses, contados 
a partir da data da assinatura do contrato. 
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 ANEXO II 

Para 

Câmara Municipal de Mangueirinha 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa ...............................,  estabelecida  na (endereço completo, telefone, 

fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., 

neste ato representada por............................., cargo, RG.................., 

CPF.................., (endereço), propõe fornecer a  Câmara Municipal de Mangueirinha, 

em estrito cumprimento ao previsto no processo da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2024, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QTDE ESPEFICAÇÃO TOTAL R$ 

    

Informar o item, a quantidade/unidade/descrição, conforme planilha de especificação do 

produto. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura da sessão pública. 

Prazo de pagamento: 10 (dez) dias após a entrega: 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de 

pagamento: 

Local e data: 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) CPF 

RG : 

Cargo 

OBSERVAÇÃO: Caso utilize o modelo deste edital, deverá inserir o timbre da 

empresa. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Câmara Municipal de Mangueirinha/PR 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº___________________, localizada na Rua ______________________, nº ___, 

Bairro _______, Cidade _________, CEP ______, por intermédio de seu representante 

legal infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins de direito, que: 

I. DE IDONEIDADE 

NÃO foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o Poder Público.  

II. DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

NÃO possui em seu quadro de colaboradores menores de 18 (dezoito) anos exercendo 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e nem emprega menores de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

III. DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA S. V. Nº 13 DO STF E DO PREJULGADO 

9 DO TCE/PR 

NÃO possui em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de 

direção, chefia, assessoramento ou, ainda, função gratificada na Administração Pública 

direta e indireta, em qualquer dos poderes do Município, e pessoa ligada a qualquer 

deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou por adoção, conforme Súmula Vinculante nº 13, do 

STF, c/c acórdão nº 2745/2010 e Prejulgado nº 9 do TCE/PR. 

Ainda, compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local, ___ de XXXXX de 202X. 
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Assinatura do representante legal  

                                                     Nome: 
                                                     CPF: 
Parentesco: 

Grau Linha reta 
ascendente 

Linha reta 
descendente 

Linha colateral 

1° Pai/ mãe Filho(a) - 

2° Avô/ avó Neto(a) Irmão(ã) 

3° Bisavô/ bisavó Bisneto(a) Sobrinho(a)/ tio(a) 

Afinidades decorrentes de casamento/união estável: 

Grau Linha reta 
ascendente 

Linha reta 
descendente 

Linha colateral 

1° Sogro(a) Enteado(a) - 

2° Pai/ mãe do(a) 
sogro(a) 

Filho(a) do(a) 
enteado(a) 

Cunhado(a)/ irmão(ã) do 
cônjuge 

3° Avô(ó) do(a) sogro(a) Neto(a) do(a) 
enteado(a) 

Sobrinho (a)/ tio(a) do 
cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha reta 
ascendente 

Linha reta 
descendente 

Linha colateral 

1° Padrasto/ madrasta Genro/ nora - 

2° Pai/mãe do(a) 
padrasto/madrasta 

Cônjuge do(a) 
neto(a) 

Cunhado(a)/cônjuge 
do(a) irmão(ã) 

3° Avô(ó) do(a) 
padrasto/madrasta 

Cônjuge do(a) 
bisneto(a) 

Cônjuge do(a) sobrinho 
(a)/Tio (a) 
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ANEXO III 

CONTRATO N.º ___/___ 

Contrato XXXXX/2024, que entre si celebram, de um lado a Câmara Municipal de 

Mangueirinha e, de outro lado, XXXXX 

 

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, que fazem entre si a 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 

77.780.120/0001-83, com sede administrativa na Rua Dom Pedro II, n.º 64, Centro, 

nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, neste ato representado 

por seu Presidente, Sr. Diogo Andre Carniel Noll, brasileiro, brasileiro, devidamente 

inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n.º XXX.XXX.XX-XX, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º XX.XXX.XXX/XXX-XX, 

com sede administrativa na XXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu sócio 

administrador XXXXXXX, devidamente inscrito no CPF n° XXX.XXX.XXX.-XX, 

doravante simplesmente denominada CONTRATADA, celebram este contrato em 

decorrência da dispensa de licitação nº XXXXX, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

pela Resolução de Mesa nº 001/2023, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. OBJETO 

1. A Aquisição de 01 (um) veículo zero quilometro, modelo SUV (Sport Utility Vehicle), 

ano de fabricação/modelo correspondente a data da abertura do Pregão Eletrônico ou 

superior, para renovação da frota da Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do 

Paraná. 

1.1 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência; 

1.1.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.1.3 A Proposta do contratado; 
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1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. FUNDAMENTO 

Este contrato decorre do Processo de Licitação n.º 06/2025 – Pregão Eletrônico 

01/2025, com fundamento Lei nº.14.133/2021. 

 

3. PREÇO 

3.1. O preço ajustado para a aquisição do bem adquirido e ao qual o CONTRATANTE 

se obriga a adimplir e a CONTRATADA concorda em receber é de R$ ( xxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxx reais). 

3.2. No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do 

objeto do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte 

e locomoção. 

 

4. DO REAJUSTE 

4.1 A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na 

Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA. 

4.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

4.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

4.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir do último reajuste. 

4.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 

sua assinatura. 

4.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 

 

5. DA REPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela Contratante, que realizará 

a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens e/ou serviços fornecidos, bem como 

aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das 

obrigações contratadas. 
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5.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor XXXXXX, o qual competirá 

acompanhar, fiscalizar e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

6. FORMA DE FORNECIMENTO 

6.1 A empresa contratada deverá realizar a entrega do veículo no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Requisição formal, 

consubstanciada no Pedido de Empenho. 

6.2 O bem deverá ser entregues na sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Dom 

Pedro II, 64, Mangueirinha/PR, durante o horário de expediente, das 12h00min às 

19h00min.  

 

7 PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 O objeto deverá ser entregue no local item 6.2 deste Contrato, na forma, nos prazos 

e de acordo com a especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), 

que integra o presente contrato para todos os fins. 

7.2 O bem será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, para fins de 

verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta apresentada. 

O recebimento será realizado pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato. 

7.3 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 20 (vinte) dias, contar da notificação do contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório após a verificação da qualidade do objeto e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelo prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

 

8. FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

U. Orc. Proj/Ativ Elemento de Despesa 

01.01 2100 44.90.51 – Equipamento de Material Permanente 

 

9 VIGÊNCIA 

9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega do 

produto. 

9.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato. 

9.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.2 Em caso de prorrogação do contrato, aplicar-se-á o IPCA como índice de reajuste. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Cumprir todas as obrigações constantes no documento de formalização de 

demanda e neste termo de contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do contrato. 

10.2 Executar o objeto conforme especificações, prazo e local constantes neste termo 

de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.5 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.6 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de 

referência; 

10.8 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Chopinzinho, 

conforme legislação vigente; 

10.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato, exceto 

quando houver: 

10.10.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.10.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização 

de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do 

trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

10.10.3 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e respetivo 

termo de referência 
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11.2. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada referente ao 

fornecimento e perfeita execução do contrato. 

11.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, bem como 

as condições do objeto, através de servidor designado, conforme condições estipuladas 

no presente instrumento. 

11.5. Cumprir com o compromisso financeiro assumido com a contratada, respeitando 

as condições pactuadas e legislação vigente, inclusive com relação à retenção de 

tributos. 

11.6. Cumprir com as demais obrigações constantes neste documento e no termo de 

contrato. 

11.7. A contratada não responderá por quaisquer despesas ou ônus não previstas no 

instrumento de contrato, seja de que natureza for. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O valor total do contrato corresponde à quantia de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXX) 

12.2. O pagamento será processado em até 10 (dez) dias uteis após a apresentação da 

nota fiscal, devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, 

através de transferência bancária ou boleto bancário emitido pela contratada. 

12.3 A nota fiscal deverá ser emitida com os dados da Câmara Municipal de 

Mangueirinha/PR, devendo constar as informações necessárias, como data, 

quantidade, valor unitário, valor total, marca, modelo e demais informações pertinentes, 

no que couber. 

12.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou qualquer circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus à contratada.  

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6 No valor está incluso todo e qualquer tipo de despesa necessária à execução do 

objeto do contrato, inclusive tributos, taxas, despesas com transporte, seguro, emissão 

de boleto, e/ou qualquer outro encargo eventualmente incidente sobre o objeto. 
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12.7 Somente serão pagos os valores referentes aos bens efetivamente entregues. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

13.1.1 Tratam-se de itens comuns, sem risco elevado de dano à administração, cujo 

montante, não s enquadra no dispositivo da Lei 14.133/2021, a seção III, "Das 

Definições", Art. 6º, XXII, no qual se afirma "obras, serviços e fornecimentos de grande 

vulto: são aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 

reais}"; 

13.1.2 Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma com bem 

afirma o teor do Art. 96 da Lei 14.133/21: "A critério da autoridade competente, em cada 

caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas 

contratações de obras, serviços e fornecimentos”; 

13.1.3 Considerando dessa forma como bem afirma o teor do Art. 98, da Lei 14.133/21: 

"Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% 

(cinco por cento) do valor inicial das Atas de Registro de Preços, autorizada a majoração 

desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise 

da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”; 

13.1.4 Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art. 6, acima citado, e combinado 

com o Art. 98, entende-se que o presente processo para aquisição de um veículo novo 

(zero quilometro), categoria SUV com 7 lugares, combustível diesel, não configura uma 

contratação de grande vulto e não possui alta complexidade, sendo dispensável a 

exigência de garantia contratual. 

 

14 DA GARANTIA CONTRATUAL, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA DO BEM: 

14.1 Assistência técnica completa para chassi e carroceria. 

14.2 O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, deverá ser 

de no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

ao fim do prazo da garantia, uma vez que o veículo poderá estar realizando viagem fora 

do município. 
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14.2.1 Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a reparar ou substituir peças 

defeituosas constantes no veículo, bem como substitui-lo, conforme garantia dos 

fabricantes, às suas expensas, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes. 

15.3 Prestar serviço de assistência técnica gratuita e de boa qualidade, reparar e 

corrigir, durante o prazo de vigência da garantia, se o veículo apresentar vícios, defeitos 

ou incorreções, sem ônus para o Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.4 As revisões periódicas do veículo, previstas no manual do fabricante e 

condicionantes à manutenção da garantia de fábrica, deverão ser integralmente 

custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até o limite de 100.000 (cem mil) quilômetros 

rodados. 

14.4.1 As referidas revisões deverão ser realizadas obrigatoriamente em 

concessionárias ou oficinas autorizadas localizadas no Estado do Paraná. 

14.5 Substituir o veículo, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, se o veículo 

apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 

frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas 

concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia. 

14.6 A garantia será prestada com vistas a manter o equipamento fornecido em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

14.7 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

14.8 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelo bem, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

14.9 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

14.10 Os prazos indicados nos subitens anteriores, durante seu transcurso, poderão ser 

prorrogados uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

do Contratado, aceita pelo Contratante. 

14.11 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar veículo 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
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utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

14.12 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do 

veículo. 

14.13 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

14.14 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 

a vigência contratual. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1.  A contratada estará sujeita, nos termos do artigo 156 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, à aplicação das 

seguintes sanções administrativas:  

15.1.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos para a contratante; 

15.1.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite  de 15 (quinze) dias, a partir do qual 

restará configurada a inexecução total; 

15.1.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

15.1.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.1.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.1.6. declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com a 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação na forma da 

legislação em vigor. 

15.2. A multa poderá ser descontada de eventual pagamento devido pela contratante à 

contratada, hipótese em que reterá o pagamento até o adimplemento da multa. 

15.3. Na aplicação de sanções serão considerados, nos termos do §1º, do artigo 156, 

da Lei 14.133/2021, a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades 

do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública, a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. As penalidades serão aplicadas mediante regular processo administrativo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa à contratada. 

 

16. CASOS DE EXTINÇÃO 

16.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

16.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

16.1.2 De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

16.1.3 Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato 

comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

16.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à Contratada. 

16.4 A Contratada, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em 

caso de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

124 e 125 da Lei Federal n.º 14.133. de 2021. 

17.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, a contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas 
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condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

17.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão 

ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que: a) sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no 

termo de referência; b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

17.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 

e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico financeira apresentados 

pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no termo de referência 

que originou o contrato. 

17.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao 

contrato. 

17.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

17.6 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Da proteção de dados: 

18.1.1.  A contratante e a contratada comprometem-se a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais. 

18.1.2.  O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de 

bens por parte da contratada, se houver, somente poderão ser utilizados no 

fornecimento dos bens especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser 

utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pela 

contratante. 
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18.1.3.  A contratada manterá contato formal com a contratante, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 

violação de dados pessoais, para que esta possa adotar as providências devidas, na 

hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

18.1.4.  Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a contratada providenciará 

o descarte ou devolução, para a contratante, de todos os dados pessoais e as cópias 

existentes, atendido o princípio da segurança. 

18.2. Este contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela 

Resolução de Mesa nº 001/2023 desta Câmara Municipal e pelas demais disposições 

legais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos 

omissos. 

18.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Mangueirinha/PR como o único competente para 

dirimir eventuais dúvidas e/ou controvérsias que possam advir de qualquer das 

cláusulas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por estarem de perfeito e comum acordo, justos e contratados, assinam o presente 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo, para todos 

os fins de direito. 

Mangueirinha, XX de dezembro de 2025 

 


